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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 04/2021
Súmula: “Transporte Universitário”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Sidinei José de Lima (Cebola), após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;
REQUER informações de qual posicionamento a Prefeitura Municipal terá frente a continuidade do fornecimento de transporte universitário para cidades de São José dos Pinhais e Curitiba, requer saber ao mínimo:
1. Permanece o convênio com a UESTI aonde é realizado repasse de valores para realização do transporte? Caso sim:
a. Qual valor ou porcentagem do repasse a ser realizado?

b. Cópia do convênio / contrato com a UESTI.

c. Previsão da data do primeiro repasse.

Caso não:
d. Quais medidas serão adotadas, para continuidade da oferta do transporte universitário?

e. Quais valores / porcentagens serão destinados para o incentivo aos estudantes universitários por meio do transporte universitário?

JUSTIFICATIVA

O transporte universitário por anos vem recebendo apoio do Poder Público Municipal para atender a grande demanda de universitários que residem em Tijucas do Sul. 
No ano de 2020, antes da pandemia a Prefeitura repassava valor aproximado 66% do valor do gasto mensal, que conforme informação da Comissão da UESTI era próximo de 70 mil reais ao mês a despesa total com o transporte.

O presente pedido se justificava em virtude do acompanhamento e continuidade dessas ações e ainda, em virtude do início das aulas que se darão no começo de fevereiro para algumas instituições.

Requer o envio da resposta o mais breve possível para que seja possível comunicar à Comissão para se planejarem quanto as medidas que adotaram no decorrer dos próximos dias.
Sala de Sessões em 02 de fevereiro de 2021.

SIDINEI JOSÉ DE LIMA
VEREADOR
Rua Jorge Leprevost, nº 417 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul

Email: camara@tijucasdosul.pr.leg.br


